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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
N°55/2025

	1. INFORMAÇÕES GERAIS

	1.1 Área requisitante
Câmara Municipal de Três Passos-RS.

	1.2 Data prevista para conclusão do processo de contratação
A data pretendida para conclusão da contratação, a fim de evitar prejuízos ou descontinuidade das atividades do Câmara Municipal de Vereadores, é 30/11/2025.


	1.3 Descrição sucinta do objeto
Contratação de empresa do ramo pertinente para a prestação dos serviços de cobertura fotográfica e serviço de protocolo durante a cerimônia de inauguração do novo Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

	1.4 Prioridade
Alta.

	1.5 Justificativa de prioridade
Considerando que a inauguração do novo Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos representa a etapa final da execução da obra  e que o evento marcará oficialmente a entrega do novo espaço à comunidade, este processo de contratação é classificado como prioritário e de alta relevância institucional.
A proximidade da data prevista para a inauguração e a necessidade de assegurar a adequada organização e registro do evento exigem celeridade na tramitação do processo, de modo a viabilizar a contratação dos serviços com antecedência mínima necessária para o planejamento, execução e cobertura da solenidade. Assim, a prioridade se justifica pela urgência decorrente da finalização da obra e pela importância institucional do evento para a Câmara Municipal e para o município de Três Passos.



	2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

	A contratação dos serviços de cobertura fotográfica e de protocolo/cerimonial é necessária para garantir o adequado registro e condução da solenidade de inauguração do novo Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos.
O serviço de cobertura fotográfica visa documentar, em imagens de alta qualidade, os momentos e autoridades presentes, preservando o registro histórico e institucional do evento para uso em publicações oficiais, redes sociais e arquivo da Câmara.
Já o serviço de protocolo é indispensável para a condução técnica e organizada da cerimônia, assegurando o cumprimento do roteiro oficial, a observância do cerimonial público e o atendimento adequado a autoridades e convidados.
Dessa forma, a contratação conjunta desses serviços atende ao interesse público e contribui para a boa imagem institucional da Câmara Municipal, sendo indispensável à adequada realização do evento de inauguração.


	

	3. MATERIAIS A SEREM CONTRATADOS

	Item
	Descrição
	Quant.

	01
	Serviço de cobertura fotográfica durante a cerimônia de inauguração do Novo Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos,  compreendendo:
· O registro completo do evento, desde o momento de preparação e recepção de autoridades até o encerramento da solenidade;
· Captação de imagens digitais em alta resolução;
· Registro de momentos institucionais, autoridades, convidados e ambiente;
· Edição e tratamento básico das fotografias (correção de luz, contraste e enquadramento).
· Entrega de todas as imagens em formato digital, em mídia física (pen drive) e/ou via link eletrônico, devidamente organizadas. As imagens  deverão ser disponibilizadas até às 10h do dia seguinte ao evento.
Informações sobre a Cerimônia de Inauguração:
Data de realização: Entre os dias 5 e 15 de dezembro de 2025 (a data de realização do evento será previamente acordada com a contratada posteriormente a assinatura do contrato).
Local de realização: Câmara Municipal de Três Passos, situada na Rua Salgado Filho n.79, centro de Três Passos-RS.
Previsão de duração do evento: 3 horas.
A CONTRATADA deverá realizar a cobertura fotográfica durante toda a duração real do evento, desde o início até o encerramento oficial da cerimônia, independentemente de eventual ampliação ou redução do tempo inicialmente previsto. O prazo de 3 horas é apenas uma estimativa, podendo sofrer alterações conforme a dinâmica do evento, e a CONTRATADA deverá se adequar integralmente a tais variações, sem prejuízo da prestação do serviço.
	01

	02
	Serviço de protocolo e cerimonial para a organização e condução da cerimônia de inauguração do novo Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos, compreendendo:
· Apresentação do evento e anúncio das autoridades e convidados;
· Condução do Hino Nacional e demais momentos protocolares;
· Orientação dos participantes da cerimônia no microfone;
· Encerramento do evento conforme o roteiro previamente  disponibilizado pela Câmara.
Informações sobre a Cerimônia de Inauguração:
Data de realização: Entre os dias 5 e 15 de dezembro de 2025 (a data de realização do evento será previamente acordada com a contratada posteriormente a assinatura do contrato).
Local de realização: Câmara Municipal de Três Passos, situada na Rua Salgado Filho n.79, centro de Três Passos-RS.
Previsão de duração do evento: 3 horas.
A CONTRATADA deverá realizar o protocolo durante toda a duração real do evento, desde o início até o encerramento oficial da cerimônia, independentemente de eventual ampliação ou redução do tempo inicialmente previsto. O prazo de 3 horas é apenas uma estimativa, podendo sofrer alterações conforme a dinâmica do evento, e a CONTRATADA deverá se adequar integralmente a tais variações, sem prejuízo da prestação do serviço.
	01




	4. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO

	Nome
	Cargo/função

	Andrieli Camila Hepp
	Assistente Administrativa



	5. ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

	Descrição
	Responsável
	Data

	Fiscalização contratual
	Andrieli Camila Hepp
Assistente administrativa
	Durante vigência contratual



	6. ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS

	DFD finalizado em:
14/11/2025
	De acordo, encaminhe-se p/ análise
e providências.

	


Emanuelle Cavalcante Carvalho Petrazzini
Diretora Geral
	


Flavio Habitzreiter
Presidente
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